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PERGUNTA 1 

“Com a finalidade de garantir segurança jurídica no presente credenciamento, 

bem como garantir a legalidade dos atos praticados, podemos entender que todos 

os documentos apresentados no credenciamento em epígrafe pelas 

administradoras interessadas devem vir acompanhados da prova da legitimidade 

dos respectivos signatários, com exceção daqueles subscritos por servidores 

públicos, que possuem o poder representação em decorrência do cargo e, por 

conseguinte, da fé pública que lhe é própria? 

 

RESPOSTA 1     

Conforme o estabelecido no item 7.3 do Edital: “Os documentos 

necessários à habilitação poderão ser apresentados no seu original ou por 

cópia autenticada em Cartório de Notas ou por servidor da Administração 

Pública ou por publicação em Órgão da Imprensa Oficial.” 
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